


Data de análise 16.12.2020

COLUNA A COLUNA B COLUNA C COLUNA D COLUNA E COLUNA F COLUNA G COLUNA H COLUNA I COLUNA J COLUNA K COLUNA L COLUNA M COLUNA N COLUNA O COLUNA P COLUNA Q COLUNA R COLUNA S COLUNA T COLUNA U COLUNA V COLUNA W

Início Fim Início Fim Início Fim

1

Indianara 
Cristiny 
Franco 

Rodrigues

05.06.2019 29.01.2014 29.01.2014 24.11.1994 26 NÃO 29.01.2014 27.01.2019 28.01.2019 26.01.2024 Não Não Não Não Não Não Não APROVADA

2

Thaquiana 
Salomao 
Machado 

Murata

23.04.2014 23.04.2014 17.04.2014 28.08.1982 38 NÃO 17.04.2014 15.04.2019 16.04.2019 13.04.2024 Não Não Não Não Não Não Não APROVADA

3
Camila da 
Silva Zilio 

Lisboa
04.09.2014 04.09.2014 03.09.2014 14.04.1990 30 NÃO 03.09.2014 01.09.2019 02.09.2019 30.08.2024 Não Não Não Não Não Não Não APROVADA

4

Claudia 
Marques da 

Paz dos 
Santos

16.07.2014 06.01.2010 06.01.2010 13.01.1984 36 NÃO 05.01.2015 03.01.2020 04.01.2020 01.01.2025 Não Não Não Não Não Não Não CLASSIFICADA

I - Não ter usufruído nenhuma licença e esteja preste a vencer o próximo quinquênio, observando sempre quem está mais próximo ao vencimento. (COLUNAS A SEREM ANALISADAS O, P, Q, R, S, T e L)

Situação Final
Ordem de 

Classificação
Candidato

Data de ingresso 

no Campus

Data de 

ingresso no 

IFMT

Data 

admissão no 

serviço 

público 

federal

Data de 

Nascimento

Idade 

atual

Possui 

direito de 

usufruir 

mais de 01 

quinquênio 

em 2021?

Quinquênio de 

Referência/Solicitação

Período de usufruto da 1ª 

Lic. Capacitação

Período de usufruto 

da 2ª Lic. Capacitação

Usufruto da Licença 

Capacitação DURANTE 

o quinquênio de 

referência/solicitação

Usufruto da Licença 

Capacitação FORA do 

quinquênio de 

referência/solicitação

Usufruto do 

Afastamento DURANTE 

o quinquênio de 

referência/solicitação 

(Art. 96-A da Lei n. 

8.112/1990)

Usufruto do 

Afastamento FORA do 

quinquênio de 

referência/solicitação 

(Art. 96-A da Lei n. 

8.112/1990)

Usufruto de 

Afastamento para Pós-

Graduação inciso IV do 

art. 102 da Lei nº 

8.112/90 DURANTE o 

quinquênio

Usufruto de 

Afastamento para Pós-

Graduação inciso IV do 

art. 102 da Lei nº 

8.112/90 FORA do 

quinquênio

Caso de 

empate? 

Sim ou 

não

Sim, aplicar os demais  

critério: Maior tempo 

de serviço no campus 

de lotação do servidor; 

Maior tempo de serviço 

no IFMT; Maior idade.
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